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APELAÇÃO CÍVEL Nº 502317894.2017.4.04.7000/PR

RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL MARGA INGE BARTH TESSLER
APELANTE: SINDICATO NACIONAL DOS INSPETORES DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL DO BRASIL (RÉU)

APELANTE: UNIÃO  ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

APELADO: SINDICATO DOS POLICIAIS RODOVIÁRIOS FEDERAIS DO PARANÁ (AUTOR)

EMENTA

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  PRÉ
QUESTIONAMENTO.

1. São cabíveis embargos de declaração quando houver no acórdão obscuridade ou
contradição ou quando este for omisso em relação a algum ponto sobre o qual o Tribunal devia
se pronunciar e não o fez (CPC, art. 1.022). Ou, ainda, por construção jurisprudencial, para fins
de préquestionamento, como indicam as Súmulas 356 do c. STF e a 98 do e. STJ.

2. Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão da matéria.

3. Quanto ao préquestionamento, a teor do artigo 1.025 do Código de Processo
Civil,  é  suficiente  a  mera  suscitação  da  matéria  para  se  obter  tal  desiderato,  não  havendo
necessidade de expressa referência aos dispositivos legais.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 3ª
Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da  4ª  Região  decidiu,  por  unanimidade,  dar  parcial
provimento  aos  embargos  de  declaração,  com  ressalva  do  entendimento  do  Des.  Federal
ROGERIO FAVRETO, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 17 de setembro de 2019.
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